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SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N. 29020112016
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2016

Sr. Secretário de Administração

•
Considerando os entraves burocráticos administrativos inerentes às

fases de medição, pagamento, etc., que acusaram a diminuição do ritmo das obras temos,
agora. a necessidade de prorrogação da vigência do contrato celebrado com a empresa
MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI - ME .
CNPJ: 22.791.070/0001-48, nos autos da TP n? 008/2016, pelo prazo de 90 (noventa) dias
corridos, que será suficiente para a conclusão dos serviços.

Considerando ainda que o Art. 57, II da Lei n° 8.666/93, dispõe sobre à prestação de
serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração. limitada a sessenta meses; (Redaçào dada pela Lei nO
9.648. de 1998)

ENTENDEMOS necessária a prorrogação do Primeiro (10) Termo Aditivo ao contrato
celebrado com MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO
EIRELI - ME. CNPJ: 22.791.070/0001-48. nos autos da TOMADA DE PREÇOS N°
00812016, o qual tem vigência do primeiro termo aditivo a partir de 16 de Setembro de
2016 a 15 de Dezembro de 2016, pelo período de 90 dias. pelo valor dos serviços
inicialmente contratados, Valor R$ 23.526,90 (vinte e três mil quinhentos e vinte e seis
reais e noventa centavos) .• Assim sendo, antes da realização do segundo termo aditivo pretendido, remeta-se os autos
à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre a possibilidade da prorrogação da
vigência do contrato.

Comunique-se à empresa: MÁXIMO CONSTRUÇÕES
PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI - ME. CNPJ: 22.791.070/0001-48, sobre o
aditivo pretendido, para que ofereça manifestação se concorda com o aditivo em questão.

Lago dos Rodrigues - MA., 05 de Dezembro de 2016.

valdema~':raUjo
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÀO
~RHUb~.~~==~~~~~======~PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO UOS ROv

Rua 8 de Maio. S/N. Centro. Lago dos Rodrigues· MA. FONE (99) 36321350 L/
CNPJ: 01.612.541/0001·33

PROCESSO N° 29020112016

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2016

DESPACHO

Diante da solicitação de termo aditivo. encaminhamos os autos a essa
Assessoria Jurídica para emissão de Parecer.

Lago dos Rodrigues - MA. 06 de Dezembro de 2016.

---- ~
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t· / ~.'.-é~r: erna oRo~~~eii
Secretário Municipal de Administração



ESTADO DO MARANllAo

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS R
Rua 8 de Maio, S/N, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, F()N[-~,:';;:~ffi~~~~====J

CNPJ: OL612,54I/0001-33

PROCESSO N° 290201/2016
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2016
TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO, LICITAÇÃO, PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO, ADITIVO DE PRAZO, POSSIBILIDADE. LEI 8,666/93, ART 57, §I0, III,
§3°,

RELATÓRIO

Vem à apreciação desta Assessoria Jurídica consulta formulada pelo Exrno. Sr. Prefeito
Municipal, indagando sobre a possibilidade da prorrogação do prazo de vigência do
contrato celebrado nos autos da Tomada de Preços n, 008/2016, que tem como objeto
Contratação de empresa para execução dos serviços restante da obra de engenharia visando
a construção de uma Unidade Pedagógica Agroindustrial, que é a construção de um galpão
com 160m2 para instalação de máquinas e equipamentos, com área de escritório com 02
banheiros de acordo com o contrato de repasse de n° 0324688-54/20IO/MDAlCAIXA,

Consta da consulta que as obras não serão concluídas no prazo inicial
dada à diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração, que
percebeu que o prazo antes concedido não permitiria a realização dos serviços com a
qualidade que se espera, de forma que a aceleração dos serviços implicaria em baixa
qualidade da obra,

ENTENDEMOS necessária a prorrogação do Primeiro (1°) Termo Aditivo ao contrato
celebrado com MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO
EIRELI - ME. CNPJ: 22.791.070/0001-48, nos autos da TOMADA DE PREÇOS N°
008/2016, o qual tem vigência do primeiro termo aditivo a partir de 16 de Setembro de
2016 a 15 de Dezembro de 2016, pelo período de 90 dias, pelo valor dos serviços
inicialmente contratados, Valor R$ 23,526,90 (vinte e três mil quinhentos e vinte e seis
reais e noventa centavos).

Diante disso, entende o gestor municipal ser necessária a prorrogação
da vigência do contrato pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos,

Assim relatada a questão, passamos a opinar,

OPINIÃO

° contrato em questão pode ser prorrogado, a teor da previsão
contida no artigo 57, §I0, III, da Lei 8,666/93, in verbis:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RoM~i'it!i'F=~[;#===..I
Rua 8 de Maio. S/No Centro. Lago dos Rodrigues - MA. FONE (99) 36321350

CNPJ: 01.612.541/1)001-33

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas
as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio económico-financeiro,
desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

• I - alteração do projeto ou especificações, pela
Administração:

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do
contrato:

/lI - interrupção da execução do contrato ou diminuição
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Administração:

A teor do que consta da solicitação do Prefeito, resta devidamente
justificada a prorrogação pretendida, atendendo-se, com isso, o §2° do supracitado artigo
que assim dispõe:

Art. 57. [ ..]

• § 20 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada
por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competentepara celebrar o contrato.

CONCLUSÃO

Mediante o exposto, esta Assessoria Jurídica inclina-se pela
possibilidade de prorrogação da vigência do contrato celebrado nos autos da TP n?
008/2016.

É a informação, sub censura.

Lago dos Rodrigues - MA., 07 de Dezembro de 2016.
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ESTADO DOMARANHÃO /Í/U:f
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Rua 8 de Maio, SIN, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, FONE (99) 36321350
CNPJ: 01.612.541/0001-33

À EMPRESA: MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO
EIRELI-ME.
CNPJ: 22.791.070/0001-48
Rua Frei José n° 02, Sala 04, Centro - Lago dos Rodrigues - Maranhão.

Solicitamos o comparecimento do representante legal dessa empresa
na Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues para tratarmos sobre o aditivo da vigência
do contrato celebrado nos autos da TP 008/2016, oportunidade em que essa empresa
deverá se manifestar se concorda com o aditivo no prazo pretendido de 90 (noventa)
corridos.

Lago dos Rodrigues - MA, 08 de Dezembro de 2016.

4~/? ..--------",
c: '~~

ern ndo ~erreira
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO REPRESENTANTE LEGAL DAEMPRESA

Recebi a notificação em tJf_1 j:<, 1 20.)k~

( ) Concordo com a prorrogação da vigência do contrato pelo prazo contido nesta
notificação .

• ( ) Não concordo com a prorrogação da vigência do contrato pelo prazo contido
nesta notificação.

Assinatura: ..boj~~~J&~~~:_;_L_\!:,~~~ZZ_ __
MÁXIMO C NSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI - ME.
CNPJ: 22.791.070/0001-48
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS ROml~WuES-~-:
Rua 8 de Maio. S/No Centro, Lago dos Rodrigues - MA. FONE

CNPJ: 01.612.541/0001-33

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2016
PROCESSON.290201l2016

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

DECISÃO

A necessidade da prorrogação da vigência do contrato resta
devidamentejustificada;

o Parecer Jurídico é pela possibilidade da prorrogação;

• A empresa contratada concorda com a prorrogação da vigência
do contrato pelo prazo pretendido de 90 (noventa) dias corridos.

Assim sendo, decidimos, com base no artigo 57, §I0, III, pela prorrogação da vigência do
contrato pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos celebrado com a empresa: MÁXIMO
CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI - ME. CNPJ:
22.791.070/0001-48, nos autos da TP n"008/2016.

Registre-se.

Comunique-se.

Publique-se.

• Lago dos Rodrigues - MA., 09 de Dezembro de 2016.

.:«:
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGODOS RODRIGUES

CNP] - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/na - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 2902010082006/2016

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2016

o Município de Lago dos Rodrigues, através da Prefeitura Municipal de Lago dos
Rodrigues, inscrita no CNPJ sob o n? 01.612.541/0001-33, com sede na Rua 08 de Maio,
SIN, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, neste ato representado por Valdemar Sousa
Araújo, portador da Cédula de Identidade na 75996697 SSP/MA., e do CPF na
452.372.711-20, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E
INCORPORAÇÃO EIRELI - ME. CNPJ: 22.791.070/0001-48, com sede na Rua
Frei José na 02, Sala 04, Centro - Lago dos Rodrigues - Maranhão, neste ato
representado pela Sr" Joelma Carvalho Martins, CPF n° 778.855.033-72, e C. I. n"
000003395493-3 - SSP-MA., já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio
deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para execução dos serviços restante da obra de engenharia
visando a construção de uma Unidade Pedagógica Agroindustrial, que é a construção de
um galpão com 160m2 para instalação de máquinas e equipamentos, com área de
escritório com 02 banheiros de acordo com o contrato de repasse de n? 0324688-
54/20IO/MDNCAIXA.

• a) - O presente Termo Aditivo altera as cláusulas sétima e oitava do contrato original dos
serviços de engenharia, que passa a ter a seguinte redação: Prorrogar vigência do contrato
de n" 2902010082006/2016, da TP de n° 008/2016;

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

O prazo de execução dos serviços é de no máximo 90 (noventa) dias corridos contados a
partir da data da celebração do contrato nos termos do Art. 57, §I0, III, da Lei Federal
n" 8.666/93, passando a valer de 13de Dezembro de 2016 a 12de Março de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência
de 90 (noventa) dias corridos

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo.
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGODOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/no _Centro, Cep: 65.712 - 000 _Lago dos Rodrigues _Maranhão

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

LAGO DOS RODRIGUES - MA, 13de Dezembro de 2016.

•
,

PREFEITURA MUNICIPAL Dífffflo DOS RODRIGUES - MA.
CNPJ: 01.612.541/0001-33

CONTRATANTE

MÁXIMO CONSTRU ÓES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI - ME.
CNPJ: 22.791.070/0001-48

CONTRATADA .

•
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ - 01.612.541/0001-33

Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

ORDEM DE SERVIÇO

À

Empresa MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI
- ME. CNPJ: 22.791.070/0001-48,

Com sede na Rua Frei José n" 02, Sala 04, Centro, Lago dos Rodrigues - Maranhão

• Prezado Senhora,

Pela presente Ordem de Serviços, autorizo Vossa Senhoria executar os serviços objeto
do processo administrativo n° 290201/2016, da modalidade de Tomada de Preços n?
008/2016, contrato de n'' 2902010082006/2016, a saber execução dos serviços restante
da obra de engenharia visando a construção de uma Unidade Pedagógica Agroindustrial,
que é a construção de um galpão com 160m2 para instalação de máquinas e
equipamentos, com área de escritório com 02 banheiros de acordo com o contrato de
repasse de n° 0324688-54/2010/MDAlCAIXA., de acordo com o 2° (segundo) termo
aditivo ao contrato.

Conforme Anexo II, especificações da obra, orçamento com respectivos quantitativos e
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a Licitante vencedora.

• Gabinete do Prefeito Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do
Maranhão, em 13 de Dezembro de 2016.

valdema~:aÚjo
Prefeito Municipal

MÁXIMO CO TRUÇÓES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI- ME.
CNPJ: 22.791.07010001-48
Joelma Carvalho Martins
CPF n" 778.855.033-72

C. I. n" 000003395493-3 - SSP-MA
Representante Legal



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RO~~8B;=::~

CNP] - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2902010082006/2016

•

Espécie: Segundo (2") Tem10 Aditivo ao contrato de n? 2902010082006/2016,
processo Administrativo de n? 290201/2016, Partes: Prefeitura Municipal de Lago dos
Rodrigues, CNPJ n° 01.612.541/0001-33, e a Empresa MÁXIMO CONSTRUÇÕES
PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI - ME. CNPJ: 22.791.070/0001-48,
OBJETO: prorrogar o prazo do contrato de n" 2902010082006/2016. permanecem
inalteradas as demais clausulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57, §1°, III, da Lei
Federal n" 8.666/93, e suas alterações, Valor: R$ 23.526,90 (vinte e três mil quinhentos
e vinte e seis reais e noventa centavos), Vigência: de 13 de Dezembro de 2016 a 12
de Março de 2017, Valdemar Sousa Araújo, Prefeito Municipal, CPF n? 452.372.771-
20, pela Contratante e a Sr'. Joelma Carvalho Martins, CPF n? 778.855.033-72, e C.!.
n?000003395493-3 - SSP-MA., pela contratada data da assinatura 13 de Dezembro de
2016.

•
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
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EXTRA TO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
2902010082006/2016

Espécie: Segundo (2°) Termo Aditivo ao contrato de n''
2902010082006/2016, processo Administrativo de n" 29020 l/20 16,
Partes: Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, CNPJ n"
01.612.541/0001-33, e a Empresa MÁXIMO CONSTRUÇÕES
PROJETOS E. INCORPORAÇÃO EIRELI - ME. CNPJ:
22.791.070/0001-48, OBJETO: prorrogar o prazo do contrato de n''
2902010082006/2016, permanecem inalteradas as demais clausulas do
contrato BASE LEGAL: Art. 57, §Io, 111,da Lei Federal n'' 8.666/93,
e suas alterações, Valor: R$ 23.526,90 (vinte e três mil quinhentos e
vinte e seis reais e noventa centavos), Vigência: de 13 de Dezembro
de 2016 a 12 de Março de 2017, Valdemar Sousa Araújo, Prefeito
Municipal, CPF n" 452.372.771-20, pela Contratante e a Sr," Joelma
Carvalho Martins. CPF n" 778.855.033·72, e C. l. n" 000003395493.3
- SSP-MA, pela: contratada data da assinatura 13 de Dezembro de
2016.

Av. 1° de maio I centro
Cep- 65712·000 • lago dos

Rodrigues • MA
sfte

www.lagodosrodriguP.; ..rra.g ov.br

Valdemar Sousa Araújo
Prefeito

Fernando Rodrigues Ferreira
SeuttlanQ l:kI Adm.li$~
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TOMADA DE PREÇOSN" 00912014.TERMO ACmVO DE PRA.
ZO N" 001 REFERENTE AO CONTRATO N,"
OOL28042014fl'POO92014. Partes: PREPEfIURA MUNICIPAL DE
COLINAS • MA e a empresa: L. F. TRANSPORTES E CONS.
TRUÇÕES LIDA. OQJETO: PRESTAÇÃO DE SERViçoS DE PA.
VIMENTAÇÃO ASFALTICA DF. VIAS URRANAS NA SEDE DO
MUNIClpIO. CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO CONTRATUAL
E PRURRUGAÇAO: 4,1 - Fi!,'aprorrogado o prazo previsto dto exe
cução dos sel'\"JÇOS iniCialmentepactllll<lO de 120 (cenlu e vinte) dias.
por mais ,365 (l1aeatos e ..:ssenta e cinco) di.. passando ,0 mesmo a
ter sua vigência !Wntrodo OUVQprazo. QUllDItl às dell1llS dãumbts
cUlltntuai$, ~ 15 ~ 5em qualquer modificação. E
por ,eslltremIUitas c conllat~ III partes assinamo presente tenrIo
aditivo, em 02 (dl.ws) vias de igual leur, RI presença. de 02 (duu)
tc:stemunhas, para todos os fl/lll de di!l'il(l, COLINAS _MA, em 22 de
julho de 2014.AntônioCarlos Pereira de Oliveira PREFEITOMU.
NICIPAL DE COLINAS CONTRATANTE. L. F. TRANSPORTES E
CONSTRUÇÕES LIDA RcpresenWlte: LEONARDO CEsAR Ri.
BEIRO SOUSA CNPJ: 15.495.35510001·76.CQNTRATADA.

TOMADA DE PREÇOS NO 009/2014. TERMO ADITIVO DE PRA.
ZO N' 002 REFERENTE AO CONTRATO N.'
OOI.28042014fl1'OO92014,Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS· MA I cmp~: L. F. TRANSPORTES E CONSTRU_
ÇôES LTOA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVI.
MENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS NA SEDE DO
MUNIC!PIO. CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO CONTRATUAL
E PRORROGAÇÃO: 4.1 • Fie. prorrogado o prazo previsto de exe
~lI<,.-ãu11m 5efV1ÇOS IIliçialml:ntepII<.'tUiIdO de 12(1(oento a vmtc) dUI!,
jll mcdíflcedo pelo adili~o de prazo n.· 001 de 22 de jlllho de 2014
p"r mais 365 (,lfeZentos e sessenta e çineo) dilUI pauando o mesmo a
ter sua ~Iae"cla delltro o:kI ",,IVOpllWl. Quant" ;is demais dáll5Ulas
~"ntraruail;. I_>mlI8.nllCc!1loIIi mo:smas .wm qUIIlquormollifi~ao,;ão. E
por ,estarem Justas e ooollatadas. as plnes assinam o presente termo
aditiVO,em 02 (duas) Vias de Igual t.:or, na pro:scnça de 02 (duas)
1~'Stemunbas.pan tIldos os fins de dircilO.COLINAS _MA, em 15de
Julho Ile 2015. Antón,o CarlOI Pereira Ile OliveiN_ PREFEITO MU
NICIPAL DE COUNAS - CONTRATANTE. L. F. TRANSPORTES
E CONSTRUÇOES LTDA IWprckntanl,,: LEONARDO CÉSAR RI.
BEIRO SOUSA - CNPJ: 15.495.35S/OOOI·76.CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAGO DOS RODRIGUES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N" 19010lootl2001ll1016

Espé.:ic: Seg,undo (2"1 Tcnno Aditivo' ii\) contraIO de n·
2902010082006(,!016, processo Admini5lTlltivQde n" 290101/2016,

~:z72.S:~~33~W;iE::rc: ~iM~ c~~IR~Ço~PtR8:
JETOS E INCORPORAÇÃO EIRELl. ME. l."'NPJ:22.791.07010001_
48. OatETO: prorrogar Q prazlJ do contrato de: n°

~~~~1~:á~r~.~I~rFC':::~/~3~
suas aJ~~ Valor: RS 23.526,90 (vinte <,rismil quinhentos e vinte
e Ris reais e novenu çenUvos), Vipncia: de ]3 de o"zembro de 2016
a 12 <.k Março de l017, VaIdca:Iar Souaa AtIIijo, PrefeilOMunicipal,
CPF nO 452.372.771·20, pela Conlralantc e' B st'. 101l1ma CarvaJho
MartiM, CPI' n" 778.855.033·72, e C. I. n" 000003395493.3 • SSP.
MA., pela contnupda. Data da auinatura 13 de Dezembro de 2016.

••PREFEITIIRA MUNICIPAL DE LORETO

• ~:XTRATO ln:T.:K,\IO ADITIVO

Termo iii: AoJiwnenllJ 10 COOInlIOno 3312014, filTllllllo em
15tOSJ2014,com a empresa A R F CONSTRUÇÕES E TERRAPLA.
NEOEM LTDA, CMPJ N" 12.091.64310001·77: Objdo: luprimlr de
10,13%do obj~lO:Fundamento Legal: art. 65, inc. (alinca b e § lo, da
Lei no 11.66611993;Proceuo: 3912014:Tomada de PI'IlÇOn~00112014:
Ylllor: RS SO.476,25(einquenta mil quatrocentos setenU sei~ reais e
vinte cillf,.'O tcnlavos), PQ$IIIOOUi l\'Ç1,Il'5I)lI li totalizar RS 447.8(18,63
IquatIWentln quanlIIla OIetemil oitoço:nlOf;oito reai~~ _ta ri&
cenII!vos): Si@.!úiOli:A R F CONSTRUcOmi E TERRAPLANE.
GEM LrOA, CNJ>llor 12.091.643/0001·77 c Germano MartiJu; Coe.
lho • Prefcito Municipal de Lomo (MA), 23 de dc:~ ,de 20Ui.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
EXTRATO UO CONTRATO N' 31/2016

PROC. ADM. N". 210660.02612016 P. P N". 1712016. OBIETO;
Aquiiiçiu de: Gmm.. alimentkios para abaslo:ci~nto da men'1lda

PRE~.M~MummArro~~J,~:F~OS?RNA~'!_Ari~J
COMERCIO DE AUMENTOS l.TDA-ME. VALOR GLOBAL: RS
631.885,00 (SCiscenlOf;e trinta e Kte mil, oitOl:Cll.IQ.e oitenta e cinco
reai,). nATA DA ASSINATURA: IS.02.2016. VIQEN('lA DO
31.12.2016. FUNDAMIlNTO LEGAL: Lei Fedcnll n·. 8.666193 e
suas alteraçOel posIetiorcs. FONTE DO RECURSO: 02.005_ SE.
CRETARIA DE EDUCAÇÃO; FUNCIONAL PROGRAMATICA:
12.361.0121.2.010. MlInutcnçio da Merenda EscoW· PNAE· J:NS.
FUND.: ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30. Material de Coa.
IUDlQ;FUNCIONAL PROGRAMAllCA: 12.365.0121.2.020 • Ma.
nutençilo da MeR'lldll Escolar. PNAE. PRÉ.ESCOLAR.: ELEMEN_
TO DA DESPESA: 3.3.90.30- Mutcrial de Consumo; FUNCIONAL
PROORAMATICA: 12.365.0121.2.019 • Mllllutenção da Mcn.ndo
Esl.'OIar. PNAE· ÇRECHE.: ELEMENTO DA DESPESA: },3.90.30.
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M~terial de COlliUDlQ; FUNCIONAL PROORAMATICA:
12.366.0121.2.026 • M8mne~ da Momnda Escolar. PNAE. EJA.;
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30- Matcriallk Coru;ILmo;FUN.
CIONAL PROGRAMAnCA: 12.366.0121.2.021 • Manutençill da
Mem!dD E."ow_ PNAE- QUlLOMBOLA.; BLEMENTO DA DES.
PESA: 3,3.90.30. Material de Consume; FUNCIONAL PROGRA.
MATICA: 12.366.0121.2.029 • MlnUlençio da Merenda Escolar
PNAE· ESPECIAL (ABEl.; ELIlMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.
Material de Consumo. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Ma.
tõcs ·MA. CNPJ: 0ó,114.631/QO(J1.-IS.pur ,SUl n:pn.-s..'OIlat"legal
SUELY TORRES E SILVA· Prcft:llll MuniCIpalde Matôes e Cícero
Silva de Carvalho, pela a contratada C.P.F n", S85.018.84~~, CNPl
DA CONTRATADA N·. 23.85828I/OO()I.13,

.:XTR4.TO DO CONTRATO N~311l011i

eeoc ADM. N". 210660.02612016 P. P N". 17/2016. OBJETO:
Aquisição (]e Gêneros aliment\clo$ p&nI aba5le<:iment"da merenda

~W~MüNI~~.J~TÓ::~~~I~fJiE
PEREIRA DA SIl.VA fiLHO_ME. VALOR GLOBAL: RS

~~T~Ó~kl~=~~tt02.2~l~. ~~GE'N~I~~~2~iôrJ:
FUNDAMENTO LEGAL: Lei fodeml n·, 8.666/93 e sualahera<;õcs

~é~Ç\J;°f~lJCI~~E;~~~~~~~~A:S~i~ftTÓi~!I~.~~
• Manutenç'o lia Merenda Escolar. PNAE_ENS. fUND.; ELEMEN.
TO DA DESPESA: 3.3.\10.30. Malerial de COIl5W1lO;FUNCIONAL

~~~~~:A~Rk:·t.~·g~~i.~02~LE~E~~nç~A ~f.~~~~
3.3.\10.30- Mllerial de Con$ILmo;FUNCIONAL PROGRAMATICA:
12.36S.012J.2.019 • Mllllulenç10 da Merenda Escolar· PNAE· CRE.
CHE.; ELEMI::NTO DA DESPESA: 3.3.90.30· Mat~rial Iic Coo
swno: FUNCIONAL PROGRAMATlCA: 12.366.0121.2.026 • Ma.
nuten~fto da Merenda Escolar· PNAE_ ElA.; ELEMENTO DA DES.
PESA: 3.3.90.30- Material de CoIl$WDO; FUNQONAL PROGRA.
MAnCA: 12.366.0121.2.027 _ ManILtençio da Mer"nda EII.'OW.
PNAE- QUILOMBOLA.; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90,30.
Mptarial ck COl1swno: f'llNCIONAL PROORAMAnCA:
12.366.0121.2.029 _ ManUlI::nç:ioda MermdiI Eswlar. PNAE· ES.
PECIAL (ABE).: ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30- Material
de Consumo. SIGNATÁRIOS: Prefeinn Municipal de M.tôel; ·MA,
CNPI: 06.1 14.631/0001·18. pw sua represcntanle lepl SUElY TUR.
RES E SILVA. Prcfcittl Muni~i~1 de Matues e Jvsé Pemm-u(ia Sil~a
Filho. pela a coolnalõldaC.P.F nO. 37S.592.103, CNPJ DA CON.
TRATADA N°, 23.694,394fOtIOl.20.

EXTRATO 00 CONTR,\TO .~!34/2U16

PROC, ADM. N°. 210660.02&12016P. P N°, 17/2016.OBJETO: Aqui.
sição IIc G~nelV6alimentlcioJ panl ~~LecimenlO <Ja men::nd!ICl>Colar
em 1Od1,l$ os SCUi Pro&J'll./WlS.PARTES: CONTIlATANTE: PREFEI.
TURA MUNICIPAL OE MATÓES. CONTRATADA: VICENTINA
MARIA DO NASCIMENTQ.ME. VALORGLOBAL: RS 142.788,00
(IXIIIOe quan:nta <l doi, mil, &dl:WntoJ<l oil~nbl e l>iIQNais). DATA
DA ASSINATURA: 15.0'.l..2016.VlOENCIA DO 31.12.2016. FUN.
DAMENTO LEGA!.: Lei FodeNI n9. 8.666193 e SIlõU ~1teraç6n: pi)&
tcriom. FONTE DO RECURSO: 02.005· SECRETARIA DE EDU.
CAÇÃO; FUNCIONAL PROGRAMATICA: 12.361.0121.2.010 •
Manutenç~o da MerenoJa~liII'. PNAE· ENS. I'UND.; ELEMENTO
DA DESPESA: 3.3.90.30. M~terW "" CO!UIUItIO;fUNCIONAL PRO
GRAMATICA: I2.365.0121.2.020 • Manuwnçilo da Merenda Escolar.
PNAIl· PRÉ.ESCOLAR.; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.9030.
Material de Consumu; FUNCIONAL PROGRAMATlCA
12.36$.0121.2_019 • ~ da Merenda Etcolar· PNAE_ CRE.
CHE.; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30- MaLerialde Conswnu;
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 12.366.UI21.2.026 _ Manuteno;io
di! M~l'Iloda Es.:olar. PNAE. ElA.; ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.30- Material de Conswno: FUNCIONAL PROGRAMATlCA:
12.366.0111.2.027 • ManuLençiloda Mm:ndn &colilr' PNAE. QUI.
LOMBOLA.: ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.9(1,30- Material de
CUOSUIIIO;FUNCIONAL PROGRAMATICA: 12.366.0121.2.U29 •
Mllllutcnç.'lotia Mmnda El<:OliII'·PNAE. ESPECIAL {AEE).; ELE.
MJ:NTo DA DESPE~: 3.3.90.)0- MareriaJ de Coosmno. SIGNA.
TARJOS: Prefeihlf1l MWTitipa! de Matl!es ·MA, CNPI:
06.114.63110001·18. por sua rqnsentante leJtal SUELY TORRES E
SILVA· Pn:fcita Munici~1 de Matões e Vícenrina Maria o:kI Nu.
cink-nro, pell a contra1Ida C.P.F Q9.217.226.333-87, CNPJ DA CON.
TRATADA N~. 00.38Y.6471OOU1-57

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

EXTRATns UE TEK:\10S ADITIVOS

EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N,· 001 DA
TOMADA DE PREÇOS N" 00&12015.CONTRATANTE: PREfEI
TURA MUNICIPAL DE PARNARAMA.MA, CNPJ 50b o ri'
06.115/1J71OOU1·(U.CONTRATADA: PORTAL ENGENHARIA LT.
DA, CNPJ sob o ri' 10.835.7)2IOOO1-SS.furKlauteonLOl.epl: Lei n'
12.462/11 e ,ubilidiarillmcnle a Lei nO 8.666N3 c .Iteraçoo. OB.
JETO: Ptvnopçio dIt ~igincia e do plW.o de ell.OIõuçiopor mais 04
(quatro) mesa do contrato Q. 001 da Tomadade P~ Q. 00612015
de Com:lus30 da Obra de ConslruÇao de uma Quadra Esporti~1IEI.

~IM~~S~A~~I~lI.E~~~~:~~~ r~~
SIGNATÁRIOS: pela Cootntante: O"..id~i ...lIe CIIn'.lho e pela
Cootralitda: Pedro di: S~ formi~ Filho.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001 00
RDC PRESENCIAL N" 003/2014. CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARNARAMA_MA, CNPI wb c n''
06.IISlI17/()()()I..(l~.CONTRATADA: CONSTRUTORA MARIMAR
LIDA, CNPI sob On" 03.689.263/0001-48. Fundalnento Lqjw: L~i nV
12.462/11e IlUbslWiII'IIIE1IeIItCa lei nOS.666IY3 e aIIÇf1lÇÓCII,OBJF.TO:

=g':;i~~~;~~~cOO~ ~~ p~. ~~:onr~mOI~ d~~':!
Lruç,iude uma Quaili'll Esporti'K FoScolarno povwdo IIrcjioho 110 I~.

nt,~~õl~f~o~1~~~~tG~:i~~~s~~~~~~~
DaVidPereina de Carvalbo e pela COIItrallda: Man;os AureleiclDias,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS
EXTRATOS IlF TF.RMOS A])ITIVOS

TERCEIRO TERMO ADmVO AO ÇQNTRATO N' 49.01.01.15,
REFERENTE A CONCORRtNCIA PUBLICA N" 00112015. PAR.
TES: Prcfeinn Mwticipal de Presidente Varilu· MA,jl9r illtcrmêdio
da SECRETARIA Ml1NICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANE.
JAMENTO, ARRECADAÇÃO E FINANÇAS e a emprese J. B.
CONSTRUÇOES LTDA. OBJETO: l'ronva:ação de pra7.o,de cxe
~u,.oo <10&serviços de recu.p..-raçiode cSll'lIdavicinal no MlUllcipiode
Pn:sidenl" \Ivpi • MA: FUNDAMENTO LEGAL eet. 57. ~ 1'.

~~b~d~~aliõei(C~~!~'~~~;;':I~i;~: A~~:~Ã~~R!t~~~20iJ:
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANF.JAMEN.
TO, ARRECADAÇÃO E FINANÇAS DE PRF.SIf)ENTEVARGAS.
MA: Walterlino de JClius Ucll6a C~. SccrelarlO MUOlClpalde

Adminisuaçio: PeJa Empl'Olill:I, B. CONSTRUÇOES LTDA.. João
ü.lista Gonç."·n de Castro, EmpreÂrio

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 104,01.04,16.
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO N' 00412016. PARTJ:S:Pf~.
feilllra Municillal de Presidente Va'llUS• MA, por intennéd.io ilil
Secretana MumcipOllde AdmilllSlraçào. PI_lllmeO!o. AITCClIda,J(Ic
FinançQ ~ a empfOlia D. J. C. ALMl:IOA e CIA LTDA CNPJ n"
07.892.119/0001-65. OBlETO: Prorropçjo de PnIl!O de e~~uçio de
obr:n.. plll1l m:upc:~ de estradasv,çw da Sede 10 Povoado
Gajolinba ~ Sede ao Povoado Salgador 00 Munidpio de Prnidcnte

~T66M't.'~~~li~~~sn'óIS;- JI~~~tl~O~~~~
lo c oitento) dias. ASSINATURAS: Pela SECRETARIA MUNICi.
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ARRECADA.
çÃO E FINANÇAS DE PRESIDENTE VARGAS • MA: Walterlino
de Jcsus U~hÕ8Costa, Sc.:rcWio Munitipill de Administra\'~u, Pia.

M~m:t~, C1~~L~~ ~nr:tfu~as~.!i~ao :~~ ~m~;c~~i:L.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AU CONTRATu N° IU5.UI.OS.16.
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO N" oo5l2Ulti. PARTES: Pr~_
f~ituraMunj~ipal Il~ PI\.'Sid~nt~Vargus - MA. pur int~m,~div <Ia
Sccrclllria Municipal di: Adminimaçio. Plan"ja,nealo. Am:caoJ,ação~
Finanças" I empl'llsa CONSTRUMAR CONSTRUÇÕF.S F. SF.R.
ViÇOS DO MARANHÃO LTDA • EPP CNPJ n" 20.982.630101lU1_
16. OBJETQ: Prorropçill de pra~-ode C1<O\1u~40de 001'1"~ra ca_l.
.... nenlO ena bloquetc de ~ias pilbhcas no b:!ino Jandili no Mun,cíplo
IIe Pre~ilknlC Varps • MA: FUNDAMI::NTOLEGAL: ~J1.57. ~ I'.

t1b1d~:dal~i(C~:,:'~!~la~~: :iS~'i~S~3~;~20i~:
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMEN.
TO, ARRECADAÇÃO E FINANÇAS OE PRESIDENTE VARGAS.
MA: Wallerlino de les .... Uch6a COSIII,SOIõre1anoMunieipal de

~~~+R~lêõ~~ç~~t';I&~;~'NHÃÔ
LroA • EPP, Bellllll'do Cllflos ck Queir~ FeitOllU.EmprcsMiu

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRl.\1EIRA CRUZ
rXTRATOS DE Tf.R.\fOS IIf AIJITI\OS

Primeiro Termo de Aditivo de Valor !lO Cl,lntralOn· U,07I2UI4. flr.
TlIildo cm 11/11/2014 com vencimenlO 1I1OS/lOIS. ~nlR' a Empresa
SUUZA VIEIRA CONSTRUI,:ÜES E SERVIÇOS LTDA, CNPl: N"
19.410.244/0001_70 " PREFITURA MUNICIPAL OE PRIMF.lRA
CRUZ. MA, CNPJ N" 06.24O_3521OOll1·(I9,I'Ilferente~u proceliMln"
0.24..09/2014, que Ic:ve como ob~: PlIvllncn.....io li.: Viu Púb"~dS
com BI~ Scll.lavadol e Drcn~lIçm Superfí~ial "" Sede do mu.
nkipio Itrava do CoovfniolContralO de Repasse n" 78528112013
çelebrado en1Jto o MfNlSmlO DAS CIDADESJCAIXAlPREFJ.:I.
TURA, ONDE FICA PRORRAGADO O PRAZO OE COnlr.lLOn"
0.0712014, q1lC seni alterado na IUII CLÁUSULA. DECIMA cum
pnIZO alUai AD]T1VADQ" paS$a mlll 18O(cl,.'1I10c ""çnUl) dias.

&te documenlOpode ser verificado no endeftço eJetrônicohttp://W\VW.jQ.gov~.hmI.
pelo OOdigo 00032016122600174 DlII:umento assiuilllo dillitalmente confolll'lCMP II' 2.200·2 d~ 24'OH/2ool, que i".luui a
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